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Requerimento nº 036/25 

 
               REQUEIRO à Mesa Diretora, após as formalidades 
regimentais e ouvido o Plenário, com fundamento no artigo 5º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal, combinado com o artigo 8º, incisos IX 
e XVII, da Lei Orgânica Municipal, providências por parte do Poder 
Executivo Municipal, especificamente, Prefeito Municipal, e 
Departamento responsável para que providencie as seguintes 
informações: 

I) Relação de todos os componentes (cargos de confiança) da 
SECOM – Setor de Comunicação. 

II) Cópia dos Holerites de todos os componentes do SECOM – 
Setor de Comunicação do período de Janeiro à Setembro, pois 
o que consta no “Portal da Transparência” constam “valor 
bruto” – “Descontos” e “valor Liquido”, essa solicitação se faz 
necessária pois os valores líquidos destoam das referências, 
podendo estar recebendo vantagens indevidas; 

III) Indicação do Jornalista  responsável em conformidade com as 
exigência e atribuições do cargo, ou seja, Formação 
Acadêmica em Comunicação Social com ênfase em Jornalismo 
pela  SECOM – Setor de Comunicação responsável pela 
Assessoria de Imprensa da Prefeitura Municipal de Santa Rita 
do Passa Quatro. 

IV) Relatório de atividades desenvolvidas pela SECON, em 
especial programa “CAFÉ COM PREFEITO”. 

V) Toda documentação de contratação - processo licitatório, 
empenhos, notas fiscais de prestação de serviços referente a 
prestação de serviços efetuados pela profissional Claudia 
Maria Liberali Menon, para o período de Janeiro de 2025 a 30 
de Setembro de 2025, caso a contratação não seja em nome da 
profissional que seja fornecido a documentação pela qual é 
contratada no caso de ser prestadora de serviços por conta de 
terceiros toda documentação processo licitatório, empenhos, 
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notas fiscais de prestação de serviços da 26.º FAPIS; Festa 
Italiana, Semana Zequinha de Abreu. 

VI) Solicito informações sobre a Licitação 000174/23 – 
Contratação de empresa produtora de imagens e vídeos com 
conteudos jornalísticos, documentais e educacionais; 
Contrato nº 194/2023 Pregão Presencial n.º 30/2023 Licitação 
174/2023, esses esclarecimentos se fazem necessários pois no 
“Portal da Transparência não constam pagamentos no ano de 
2024, assim sendo, solicito a relação de notas fiscais do 
prestador de serviços, todos os empenhos e os pagamentos 
efetuados. Esse contrato no valor de R$ 228.800,00 (Duzentos 
e vinte oito mil e oitocentos reais) com vigência de 23/11/2023 
a 22/11/2024, houve renovação? 

 
 Por fim, salienta-se que deverá ser observado o prazo 
legal de 15 (quinze) dias previsto no artigo 72, inciso XXVII, da Lei 
Orgânica Municipal, sob pena de violação legal. 
 
 

Justificativa 
 
Este vereador foi questionado por vários munícipes indagando sobre o 
Setor de Comunicação do município de Santa Rita do Passa Quatro, 
inclusive sobre quanto a municipalidade paga para as apresentações da 
cerimonialista profissional Claudia Maria Liberali Menon, a qual vêm 
fazendo o cerimonial por exemplo Festa Italiana, além do mais.  

 
Sala das Sessões Prof. José Gonso, 02 de outubro de 2025. 

 
 

 
Ver. Flávio Roberto Peron 


